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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATOS DE 20 DE MAIO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, tendo em vista a
Resolução Administrativa nº 1.390/2010, divulgada no DEJT de
13/4/2010, retificada em 14/4/2010 e 16/4/2010, e considerando o
constante do Processo nº TST-501.455/2010-4, resolve:

No- 243-Alterar, a partir de 4/11/2003, o ATO.SRLP.SERH. GDG-
CA.GP.N.º 450/2003, que aposentou por invalidez permanente, com
proventos proporcionais, a servidora MARIA DRUMMOND DE AN-
DRADE MÜLLER E SANTOS, para incluir no fundamento legal o
art. 5º, § 1º, da Lei nº 10.475/2002, observada, quanto aos efeitos
financeiros, a prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/32,
a contar de 29/4/2010, data do requerimento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo TST-501.548/2010-6, resolve:

No- 244-Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
com proventos integrais, à servidora LÚCIA DE FÁTIMA SEABRA
BRITO DE OLIVEIRA, no cargo da Carreira Judiciária de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 15, com fundamento no
art. 3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005; no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art.
3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; e no art. 18, § 2º, inciso II,
da Lei nº 11.416/2006.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA

RETIFICAÇÃO

No ATO.GP.N.º 233, publicado no Diário Oficial da União,
de 18 de maio de 2010, Seção 2, Página 56, onde se lê "... do
Processo TST-501.403/2010-9 ...", leia-se "... do Processo TST-
501.413/2010-9 ...".

S E C R E TA R I A

ATOS DE 20 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 43, de
20/5/2010, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Lelio Bentes Corrêa,
resolve:

No- 328-1 - Dispensar, a pedido, a servidora ELISÂNGELA GOMES
GONÇALVES, código 30378, Auxiliar Judiciário, Área Administra-
tiva, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, da função comis-
sionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções Co-
missionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa.

2 - Dispensar a servidora LEONICE BERRETH DE PAU-
LA, código 32283, Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Espe-
cialidade Apoio de Serviços Diversos, da função comissionada de
Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

3 - Designar a servidora LEONICE BERRETH DE PAULA,
código 32283, Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especiali-
dade Apoio de Serviços Diversos, para exercer a função comissionada
de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Lelio Bentes Corrêa, em vaga de-
corrente da dispensa da servidora Elisâgela Gomes Gonçalves.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 79, de
18/5/2010, da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, re-
solve:

No- 329-Designar a servidora GABRIELA LOPES COSTA SILVA,
código 47722, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
o encargo de substituta do titular da função comissionada de Su-
pervisor da Seção de Seleção e Carreira, Nível FC-5, da Tabela de
Funções Comissionadas da Coordenadoria de Desenvolvimento de
Pessoas, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou even-
tuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATOS DE 21 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 477, de
17/5/2010, da Coordenadoria de Informações Funcionais, e o me-
morando n.º 94, de 20/5/2010, da Coordenadoria de Orçamento e
Finanças, resolve:

No- 330-1 - Dispensar a servidora RAFAELA MACEDO FREITAS,
código 47132, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria de Informações Funcionais, com
efeitos a contar de 24 de maio de 2010.

2 - Dispensar a servidora MARIA DO SOCORRO RAMOS,
código 7342, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, da função comissionada de Assistente 1,
Nível FC-1, da Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria
de Informações Funcionais, com efeitos a contar de 24 de maio de
2010.

3 - Dispensar o servidor GILSON RODRIGUES BORGES,
código 48050, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela de Funções
Comissionadas da Divisão de Preparação de Pagamento de Pessoal,
com efeitos a contar de 24 de maio de 2010.

3 - Designar o servidor GILSON RODRIGUES BORGES,
código 48050, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de
Funções Comissionadas da Coordenadoria de Informações Funcio-
nais, em vaga decorrente da dispensa da servidora Rafaela Macedo
Freitas, com efeitos a contar de 24 de maio de 2010.

4 - Designar a servidora LUDMILA NASCIMENTO SOA-
RES, código 48176, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, Tabela de
Funções Comissionadas da Coordenadoria de Informações Funcio-
nais, em vaga decorrente da dispensa da servidora Maria do Socorro
Ramos, com efeitos a contar de 24 de maio de 2010.

5 - Designar a servidora MARIA DO SOCORRO RAMOS,
código 7342, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, para exercer a função comissionada de
Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela de Funções Comissionadas da
Divisão de Preparação de Pagamento de Pessoal, em vaga decorrente
da dispensa do servidor Gilson Rodrigues Ramos, com efeitos a
contar de 24 de maio de 2010.

6 - Designar a servidora RAFAELA MACEDO FREITAS,
código 47132, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de
Funções Comissionadas da Coordenadoria de Orçamento e Finanças,
em vaga decorrente da dispensa do servidor Alisson Fernandes Pra-
ciano, com efeitos a contar de 24 de maio de 2010.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regula-
mentares, considerando o constante do Processo TST nº
501.268/2010-9, resolve:

No- 331-Declarar vaga, a partir de 21 de maio de 2010, a função
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria da 3ª Turma, anteriormente ocupada pela
servidora KADYJA MARIA ARRUDA FRANCO, código 3521,
Analista Judiciário, Área Judiciária, tendo em vista a publicação de
sua aposentadoria.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regula-
mentares, considerando o constante do Processo TST nº
501.389/2010-7, resolve:
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No- 332-Declarar vaga, a partir de 21 de maio de 2010, a função
comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela de Funções
Comissionadas do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Dora Maria da
Costa, anteriormente ocupada pela servidora LINDOMAR PEIXOTO
DO PRADO, código 3325, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Apoio de Serviços Diversos, tendo em vista a pu-
blicação de sua aposentadoria.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




